
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

DÁ A DENOMINAÇÃO DE RUA ROSA HELENA
DE  FARIA  À  ATUAL  RUA  RESERVA  DO
CABAÇAL E/OU RUA 20 (VINTE) DO BAIRRO
T A N C R E D O  N E V E S  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei Ordinária: 
 
 
Art. 1º - Fica denominada “Rua Rosa Helena de Faria”, a atual Rua Reserva do Cabaçal ou Rua 20 (vinte), localizada
no cruzamento da Rua Rosário Oeste - Bairro Tancredo Neves, nesta Capital.
 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A denominação acima descrita e mencionada é uma justa homenagem a Sª Rosa Helena de Faria, de caráter ilibada e
digna. Natural de Panamá/GO, Rosa Helena de Faria veio de Nova Brasilândia para Cuiabá/MT no ano de 1989, em
busca de melhores condições de vida. Ao vir para Cuiabá/MT acabou por deixar aos cuidados de sua mãe seus dois
filhos em uma fazenda nas proximidades de Nova Brasilândia. 
 
Assim, Rosa Helena trabalhava em Cuiabá e mandava quantia em dinheiro do que recebia de seu labor para o
sustento de sua família. Logo depois sua mãe e o seus filhos  vieram para o Bairro Tancredo Neves, pois Rosa Helena
de Faria já estava estabelecida na localidade.
 
No bairro teve um pequeno comércio o qual servia os moradores com a popular venda na caderneta e foi assim por
muitos anos. Era uma pessoa que estava sempre pronta para servir e muito respeitada e admirada pelos moradores
locais.Sua genitora ainda reside no bairro Tancredo Neves. Em vida, Rosa Helena de Faria viveu aproximadamente
30 (trinta) anos na Rua 20 (vinte) e/ou Reserva do Cabaçal, vindo a óbito na data do dia 23 de março de 2019, aos 57
(cinquenta e sete) anos.
 
Este Parlamentar, adequadamente e representando o sentimento e a vontade da maioria expressiva daquela população
postula a nomenclatura de Rua Rosa Helena de Faria  ao local supra.
 
Por essas significativas razões, submeto este Projeto de Lei aos nobres pares desta Casa Legislativa, rogando a sua
aprovação.
 
 
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 15 de maio de 2023
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